
'REFEITUR. DI .unnl'll DE nC.
ESTADO DE sAo PAULO

c. G. C. 45.726.742/0001-37 ~.,

=§= lEI MUNICIPAL N2 1.224, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1.992. =§=
Concede anistia de juros morat~rios ,
multas e correç~o monetária dos trib~
tos municipais at~ 31/12/92.

WAlTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Ic~m,
Estado de S~o Paulo, no uso de suas atribuiç~es que
lhe s~o conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 12 - Ficam ani§tiados de juros morat~rios, multas e corre-
çao monetaria, os contribuintes devedorçs dos tribu-
tos municipais, vencidos e nao pagos ate a data de I

promulgaçao desta lei.

Os benefiçios de que trata o artigo anterior terá va-
lidade ate 31 de Dezembro de 1.992.

ARTIGO 22

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data,de sua publicaç~o ,
revogadas as disposiçoes em contrario.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Ic~m, 12 de Novembro de 1.992.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
na data supra e, em seguida publicada no Jornal de Ic~m.
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